
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE  LICITAÇÃO N°
028/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10080001/2023

            RECONHEÇO a Dispensa de Licitação fundamentada no
inciso II, art. 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas  alterações  posteriores  e  em  consonância  com  o  Parecer
Jurídico acostado aos autos, para a contratação da Pessoa Jurídica:
E.G. DAVID & CIA LTDA - ME, CNPJ: 05.694.497/0001-09, sediada
na Rua João Alves de Oliveira, nº 53,Loja nº 01, Centro, Campina
Grande – PB, CEP: 58.400-117, no valor total de R$ 5.880,00 (Cinco
mil e oitocentos e oitenta reais), destinado à Contratação de Pessoa
Jurídica  visando  a  aquisição  de  brindes  personalizadas  em
atendimento às necessidades da Câmara Municipal de Baraúna/RN.
 
                        RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto
das  Licitações,  a  Declaração  de  Dispensa  de  Licitação  da  Sra.
TATIANE  DAYANY  SALDANHA  DE  QUEIROZ,  Agente
Administrativo - Responsável pelo Setor de Compras, determinando
que se proceda à publicação do devido extrato.
 
Baraúna/RN, 12 de setembro de 2023.
 
 
 
 
FABRÍCIO DE SOUSA CARVALHO
Presidente da Câmara Municipal de Baraúna/RN
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